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SECRETARIA EXECUTIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N® DV00005/2025

Condado-PB, 20 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE
PAGAMENTO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDADO-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for

o caso, motivada: A Câmara Municipal de Condado-PB necessita de um sistema

informatizado para a administração da folha de pagamento de seus servidores, garantindo
a execução eficiente dos seguintes processos: Cálculo automático de vencimentos,

descontos e benefícios; Geração de contracheques  e recibos de pagamento; Emissão de
guias de recolhimento de obrigações fiscais e previdenciárias (INSS, FGTS, IRRF, entre
outros); Controle de férias, afastamentos e licenças; Geração e transmissão de declarações

obrigatórias, como eSocial, DIRF, RAIS e GFIP; Integração com sistemas bancários para
efetivação de pagamentos; Atendimento ás normativas do Tribunal de Contas do Estado

da Paraíba (TCE-PB) e demais órgãos de controle.  A contratação de um software

especializado para a gestão da folha de pagamento trará os seguintes benefícios: Eficiência

operacional: Redução do tempo gasto na elaboração da folha de pagamento e na execução
de obrigações acessórias; Conformidade legal: Atualização constante para atender ás

exigências da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal; Segurança da informação:

Proteção contra perda de dados e acesso indevido; Acompanhamento  e auditoria:
Facilidade na geração de relatórios gerenciais e auditorias internas e externas; Redução

de erros: Automatização dos processos para minimizar falhas humanas no cálculo da folha

de pagamento. Diante da complexidade das rotinas de recursos humanos e da necessidade
de atender às exigências legais, a contratação de empresa especializada para a
disponibilização de software de folha de pagamento é fundamental. A solução contratada

deve apresentar: Interface intuitiva e de fácil uso; Suporte técnico especializado;

Atualização automática conforme mudanças legais; Armazenamento seguro e redundância
de dados; Possibilidade de integração com outros sistemas administrativos da Câmara
Municipal. Considerando os aspectos apresentados,  a contratação de empresa
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especializada para a locação de software de folha de pagamento é essencial para garantir
maior eficiência, segurança e conformidade legal às atividades administrativas da Câmara

Municipal de Condado-PB. Dessa forma, justiíica-se a necessidade da aquisição desse

serviço para o aprimoramento da gestão pública municipal.

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a

mesma poderá ser efetuada junto a: ODINILDO QUEIROGA DE SOUSA - R$ 36.500,00;
pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao

ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus

serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23,

§ 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante

dos autos do processo. Houve a ocorrência de proposta com preço considerado inexeqüível.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá

ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75,

inciso II, da Lei 14.133/21:

'Art. 75. É dispensável a licitaçao:

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no (xiso de outros serviços e

compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente

KÃíXiítA
MARIA SOLANGE \nElRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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